
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 
Secretaria de Administração e dos Recursos Humanos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Rua Altino Vicente de Paiva, nº 210, 3º andar, sala 310, Edifício Cartier - Monte Castelo -  Parnamirim/RN, CEP 59.140-020 – Fone (84) 3272-7174 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2017 

       

Processo n° 381923/2017 
 

O MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 08.170.862/0001-
74, com sede na Av. Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal - Parnamirim/RN, através de Pregoeiro(a) 

designado(a) pela Portaria n° 1.479, de 18 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de 24 

de agosto de 2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 10 de outubro de 
2017, às 09:00 horas, horário de Brasília/DF, realizará licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 

Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a qual será regida pelas Leis nos 
10.520, de 17 de julho de 2002 e 1.130, de 08 de julho de 2002, Decretos n°s 5.342, de 10 de junho de 

2005, 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 8.250 de 23 de maio de 2014 e 8.538 de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 

n° 147/2014, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.0 - DO OBJETO 
 

1.1 Formação de registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para futura aquisição de materiais de 

limpeza destinados a todas as Secretarias Municipais de Parnamirim/RN, nos termos previsto no Art. 15 da 
Lei 8.666/1993, regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013, conforme especificações discriminadas no 

Anexo I deste instrumento convocatório, que deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
 
1.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer outro órgão da 

Administração Pública que manifestar o interesse junto ao Órgão Gerenciador, observadas as exigências 

insertas no art. 22, do Decreto nº. 7.892/2013. 
 

2.0 – ANEXOS 
 

2.1 Compõem este Edital os Anexos: 

I – Termo de Referência e Planilha de Preços; 
II – Minuta da Ata de Registro de Preços - ARP; 

III – Minuta de Contrato; 
IV – Declaração de Atendimento às Leis de Proteção ao Menor; 

V – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação; 

VI – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
VII – Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
IX – Minuta da Ordem de Compra. 

X - Modelo de Proposta Comercial. 
 

3.0 CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

edital e seus anexos e que estejam previamente credenciados perante o Banco do Brasil S.A. em qualquer 
agência sediada no País. 

 

3.2 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
aquisição, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 
 

3.3 É vedada a participação de interessados: 
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3.3.1. Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, dissolução, 
fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
 

3.3.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública; 
 

3.3.3. Que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública; 
 

3.3.4. Que estejam reunidos em consórcio, coligação ou grupos de empresas, que tenham em comum com 

uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sócios quotistas ou membros de 
diretoria; 
 

3.3.5. Estrangeiros que não funcionem no País; 
 

3.3.6. Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por 

interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
 

3.4. A participação nesta licitação implica automaticamente, a aceitação integral dos termos deste Edital e 
seus Anexos.  
 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de recursos a tecnologia da informação 

na rede mundial de computadores INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação 

em todas as suas fases; 
 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público municipal especificado na Portaria n° 1.479, de 18 
de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de 24 de agosto de 2017, designada para o 

exercício das funções de Pregoeiro e Membro de Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITAÇÕES” constante da página eletrônica do Banco do 
Brasil S.A.; 

 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/10/2017 – 08:00 HORAS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/10/2017 – 09:00 HORAS 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS - Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas e 

pedidos de esclarecimento, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço 
eletrônico: cplservicos@parnamirim.rn.gov.br ou cplservicos2014@gmail.com, informando o número do 

pregão, e órgão interessado. 
 
4.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 

5.1. O licitante deverá observar a data e o horário limite previstos para a abertura das propostas, atentando 
também para a data e horário para início da disputa. 

 
6. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

6.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 
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6.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas (ANEXO II). 
 

6.3 - Órgão Gerenciador – Órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 

decorrente. 

 
6.4 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos 

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços. 
 

6.5 - Órgão não Participante - Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de 

preços.   

 
6.6 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 

Humanos. 
 

6.7 - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 01 (um) ano a partir da data de 

sua assinatura, de acordo com art. 12, do Decreto 7.892, de 2013. 
 

6.8 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 
 

6.9 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, até o limite de cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente. 
 

6.10 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 
 
6.11 - Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizada a Ata de 

Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

 
6.12 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da ARP, contados a 

partir da data da convocação, obrigatoriamente, na sede do município, situada na Av. Tenente Medeiros, nº 

105 – Centro – Parnamirim/RN. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 
 

6.13 - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
6.14 - A recusa do licitante em atender à convocação de que trata o subitem 6.12, desde que ocorra dentro 

do prazo de validade de sua proposta, sujeita-o às sanções administrativas inseridas no Item 14, sem 
prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.º 8.666/93 e 10.520/2002). 
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6.15 - A contratação junto aos fornecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ou outro instrumento similar, 

conforme o caso (art. 15 do Decreto nº 7.892/2013). 

 
6.16 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

6.17 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte desta 

Secretaria, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em 
sua(s) proposta(s). 

 
7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
7.1. ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

 

7.1.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: coordenar 
os trabalhos da equipe de apoio; responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame; abrir as propostas de preços; analisar a aceitabilidade das propostas; desclassificar propostas 
indicando os motivos; conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; declarar o vencedor; 

receber, examinar e submeter os recursos a autoridade competente para julgamento; elaborar a ata da 
sessão; encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 
7.2. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 
7.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas 

no País; 
 

7.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no site: http://www.licitacoes-e.com.br/, “Acesso 

Identificado”; 
 

7.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
7.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade determinada pelo Banco do Brasil e poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa do Banco, devidamente justificado; 

 
7.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

7.2.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
7.3. ACESSO AO PREGÃO ELETRÔNICO 

7.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos; 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 
Secretaria de Administração e dos Recursos Humanos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Rua Altino Vicente de Paiva, nº 210, 3º andar, sala 310, Edifício Cartier - Monte Castelo -  Parnamirim/RN, CEP 59.140-020 – Fone (84) 3272-7174 

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site http://www.licitacoes-
e.com.br/, opção “Acesso Identificado”; 
 

7.3.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

7.3.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número 

0800.729.0500. 
 

7.4. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

7.4.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

mesmas; 

 
7.4.2. Aberta à etapa, competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

 
7.4.3. Durante a sessão de disputa, poderá ocorrer abertura de até 10 lotes simultaneamente, cabendo ao 

licitante acompanhar atentamente as convocações do pregoeiro quanto às chamadas para os lotes; 

 
7.4.4. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 
 

7.4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 
 

7.4.6. No transcurso da sessão pública, que terá o tempo inicial estimado pelo Pregoeiro, os participantes 
serão informados em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 

lances aos demais participantes; 
 

7.4.7. No caso da desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

 
7.4.8. Quando a desconexão do Pregoeiro ao sistema persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 

participantes, através de mensagem eletrônica na sala de chat divulgando data e hora da reabertura da 
sessão; 

 
7.4.9. A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances por decisão do Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra 

ocorrerá em um intervalo que pode ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico. Terminado o tempo extra será automaticamente encerrada a recepção 

de lances, não podendo, em hipótese alguma os licitantes apresentarem novos lances; 
 

7.4.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, os licitantes participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 
lance a ser ofertado, evitando assim cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa frustrada 

por falta de tempo hábil; 
 

7.4.10. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor; 
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7.4.11. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Cooperativa que se enquadre no Art. 34 da Lei nº 11.488/2007, que ofertou lance de até 

5% (cinco por cento) maior que a do arrematante que não se enquadre nessa categoria, será convocado 

pelo Pregoeiro na Sala de Disputa, para no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de 
preferência, apresentar proposta de preço inferior ao do licitante arrematante; 

 
7.4.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 
melhor; 

 
7.4.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação; 
 

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

8.1. A proposta deverá explicitar o MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações do 

Edital; 

 
8.2. No campo “Observações Adicionais”, o licitante deverá registrar a marca do produto, sob o qual é 

comercializado, sem entretanto identificar-se, sob pena de desclassificação. O licitante que não constar a 
marca supracitada será automaticamente desclassificado para a fase de lances; 
 

8.3. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto deste edital e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 

 
8.4. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, que incidam sobre a 

execução do objeto desta licitação e em atendimento integral às especificações contidas neste edital e seus 

anexos; 
 

8.5 A proposta e seu(s) anexo(s) não poderão conter qualquer dado que identifique o licitante, seja no 
corpo do documento, no cabeçalho, rodapé ou no título do arquivo eletrônico, sob pena de desclassificação. 

 

9. PROPOSTA ESCRITA E RECEBIMENTO 
 

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a arrematante deverá remeter a documentação, bem 
como a Proposta com o detalhamento das especificações técnicas e a Planilha de Preço – no valor do menor 

lance cotado ou negociado, contadas da solicitação do pregoeiro, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, 
através do e-mail: cplservicos2014@gmail.com ou cplservicos@parnamirim.rn.gov.br, com posterior 

encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do 1º dia útil subsequente à data da realização do Pregão, no horário das 08 às 13 horas, endereçada 

ao Pregoeiro para o endereço: Av. Altino Vicente de Paiva, nº 210, Edifício Cartier, sala 310, 3º andar, Monte 

Castelo – CEP 59.146-290 – Parnamirim/RN. A arrematante deverá enviar a Proposta de Preços escrita, com 
os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via original, rubricada em todas as folhas e a 

última assinada pelo Representante Legal do licitante citado nos documentos de habilitação, em linguagem 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica, CGF – Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de 

conta bancária. A falta de envio da proposta e documentação de habilitação nos prazos estabelecidos 
implicará na desclassificação do licitante. 
 
9.1.1. Caso seja de interesse da licitante, a proposta e os documentos de habilitação no original ou em 

cópias autenticadas também poderão ser protocolados diretamente na CPL, no prazo máximo de 04 (quatro) 
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horas, contadas da convocação do pregoeiro. Neste caso, a licitante fica dispensada de apresentar esses 
documentos por fax ou e-mail. 

 

9.2. Na proposta escrita, deverá conter: 
 

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua apresentação; 

 

b) Todas as especificações e todos os elementos inerentes aos produtos, que os identifiquem claramente, 
tais como: marca sob o qual o mesmo é comercializado. Deverá ser informada também a quantidade e 

demais especificações exigidas no Anexo I deste Edital; 
 

c) Preço unitário, igual ou inferior ao constante no Termo de Referência, e total, sendo este, 

obrigatoriamente discriminado por extenso (incluindo todas as despesas diretas e indiretas), admitidas 
apenas duas casas após a vírgula. Em caso de dúvida entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá este 

último; 
 

d) Constar na proposta o resumo dos dados da empresa: razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, 

dados bancários, telefone, e-mail, e os dados do responsável pela assinatura do contrato: nome completo, 
cargo, endereço, CPF e RG; 

 
e) Prazo para fornecimento do objeto licitado, conforme especificações do Anexo I, que deverá ser imediato, 

a contar da data de assinatura do contrato/Ordem de Compra. 
 

f) Data e assinatura do Representante Legal do proponente; 

 
9.3. Correrão por conta do PROPONENTE vencedor todos os custos que porventura deixar de explicitar em 

sua proposta. 
 

9.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as normas deste Edital ou da Legislação em vigor, 

ou que: 
 

a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
 

b) Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita identificação 
do serviço licitado; 

 

c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 
ainda, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro, nos termos da lei. 

 
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo de 

execução do objeto, as especificações, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas 
neste Edital; 
 

10.2. O sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão, ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
 

10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao Edital; 
 

10.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes; 
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10.5. Superada essa etapa, a(s) empresa(s) arrematante(s) deverá(ão) enviar, quando solicitado, amostra(s) 
do(s) item(ns) que compõe(m) o(s) lote(s), no máximo em até 48 horas, contadas da solicitação do 

pregoeiro, em total consonância com as especificações, para análise da Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos, o que não ocorrendo implicará na desclassificação da mesma. Cada 
amostra deverá estar identificada, fazendo referência a licitante e ao respectivo lote. 
 

10.6. Rejeitada a amostra, será solicitada ao licitante classificado em 2º lugar, em igual prazo, a 

apresentação de amostra de seu produto para análise, e assim sucessivamente, até apuração da que atenda 
ao edital; 
 

10.7. Após a homologação do certame, o licitante terá 10 (dez) dias para retirar a amostra rejeitada no 

mesmo endereço onde foi entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, essas serão 

descartadas. 
 

11. DA HABILITAÇÃO 
 

11.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 04 deste Edital, o licitante detentor da propos-ta ou do 
lance de menor valor global, deverá entregar, no prazo estabelecido no subitem 9.1, a documentação de 

habilitação prevista abaixo, para o endereço especificado no referido subitem; 

 
11.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 
 

11.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e aditivos em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 
 

e) Cédula de Identidade do sócio ou representante/procurador credenciado. 
 

11.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) pertinente ao seu objetivo social; 
 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, por meio de “Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – SRFB e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme decreto Federal nº 5.512, de 

15/08/2005; 
 

c) prova de situação regular para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita por meio de: 
 

    c.1) Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte: 
 

I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado 
expedida pela Secretaria de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte. 
 

     c.2) Para as empresas sediadas nos demais Estados, Certidão Negativa de Débitos emitida pela Fazenda 

Estadual da sede da LICITANTE, ou outro documento que o substitua; 
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d) prova de situação regular para com a Fazenda Municipal, que deverá ser feita por meio de Certidão 
Negativa de Tributos do Município, da sede da licitante; 

 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, alínea “a”, 
Lei n.º 8.036. de 11/05/90) através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido 

pela Caixa Econômica Federal; 
 

f) Comprovação de que a empresa detém situação regular perante o INSS, na forma exigida pela 

Constituição Federal, em seu artigo 195, parágrafo 3º com a apresentação da CND - Certidão Negativa de 
Débitos; 

 
g) Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativa à sede da Licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
11.2.2.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião de participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

11.2.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, as Microempresas e empresas 
de pequeno porte terão prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, contado da decisão do Pregoeiro(a) que 

declarar a empresa vencedora do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, prorrogável por igual período a critério da administração. 
 

11.2.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na inabilitação 
da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Prefeitura de Parnamirim 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou propor a 
revogação deste Pregão. 

 

11.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, em 

original, cópia autenticada em cartório ou cópia autenticada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio 
apresentando o documento original, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e 

favor da empresa licitante, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação. Cada atestado deve conter: 

 

a.1) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, e-mail); 
 

a.2) Local e data de emissão; 
 

a.3) Nome, cargo e assinatura do responsável pela veracidade das informações; 
 

a.4) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante. 

 
11.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Distribuidor judicial da sede do proponente, 

Justiça Ordinária, dentro do prazo de validade. Se no documento não constar prazo de validade o mesmo 

deverá ter sido emitido no prazo máximo de 90 (noventa) dias; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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11.2.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

a) Declaração do licitante (Anexo IV) de que não possui em seu quadro funcional, nenhum menor de 18 

(dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) Declaração de fatos impeditivos conforme modelo do Anexo V; 
c) Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação conforme Anexo VI; 

d) Declaração de Micro e Pequena Empresa conforme Anexo VII. 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Anexo VIII. 
 

11.3. Os Documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 
 

11.3.1. Todos os documentos necessários à habilitação e os que acompanham as propostas poderão ser 
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio. Poderá ainda, ser 

apresentada cópia da publicação em órgão da imprensa oficial, sendo vedada a adição de documentos por 
meio de FAC-SÍMILE, mesmo estando este autenticado. Caso a documentação tenha sido emitida pela 

Internet e esteja condicionada a verificação, só será aceita após a autenticidade pelo Pregoeiro; 
 

11.3.2. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documentos já autenticados para fins de verificação, 
sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo determinado na solicitação, sob pena de não o fazendo, 

ser inabilitado; 

 
11.3.3. Dentre os documentos exigidos para habilitação, aqueles que possuírem prazo de vencimento 

deverão estar dentro da validade estipulada na própria certidão, por ocasião da entrega dos mesmos para 
análise por parte do Pregoeiro. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de 

validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 

sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 

documentação referente à habilitação fiscal e econômico-financeira; 
 

11.3.4. Toda a documentação exigida no Edital de convocação será parte integrante do processo 
administrativo, e não será devolvida ao licitante, após o processamento do certame, ainda que se trate de 

originais; 

 
11.3.5. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se for 

acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado; 
 

11.3.6. Os documentos deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz 
e todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação; 

 
11.4. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da 

Lei nº 11.488/2007 e tenha utilizado o direito de preferência determinado pela Lei Complementar nº 

123/2006 durante o certame deverá comprovar esta condição (Anexo VII). 
 

11.4.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, 

ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos; 
 

11.4.2. Se o licitante desatender às exigências previstas neste Item 11, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital. 
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12. IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS AO EDITAL E RECURSOS. 
 

12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, no horário de 08:00 às 

13:00 horas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito protocolizada 
na Comissão Permanente de Licitação – SEARH, situada na Rua Altino Vicente de Paiva, nº 210, Edifício 

Cartier, sala 310, 3º andar, Monte Castelo, Parnamrim/RN – CEP 59146-290; 
 

12.1.1. Decairá do direito de impugnar este Edital aquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido no 

subitem anterior; 
 

12.1.2. O Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, decidirá sobre a petição de impugnação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas do seu recebimento; 

 
12.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme previsto no § 4º do Art. 21 

da Lei Nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
 

12.1.4. Não serão reconhecidos os pedidos de impugnações via fax ou e-mail, devendo os interessados 
formalizá-los por escrito, assinados, encaminhados e protocolados no endereço e prazo constante no 

subitem 12.1 deste Edital; 

 
12.1.5. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa ou 

empresa poderá solicitar esclarecimentos exclusivamente via e-mail: cplservicos2014@gmail.com ou 
cplservicos@parnamirim.rn.gov.br. O interessado deve indicar no texto do e-mail o número do pregão no 

sistema do Banco do Brasil e órgão interessado. Não serão aceitos comunicados verbais, nem pedidos de 
esclarecimentos formulados após o prazo estabelecido; 

 

12.1.6. Declarado o vencedor da licitação, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo manifestando sua intenção motivadamente com a síntese das suas razões, exclusivamente 

através do Sistema Eletrônico, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor, sendo concedido ainda o prazo de 03 dias 

úteis, contados a partir do 1º dia útil seguinte ao da interposição do recurso, para apresentação por escrito 

das razões do recurso, protocolizadas junto à Comissão Permanente de Licitação – SEARH, situada na Rua 
Altino Vicente de Paiva, nº 210, 3º andar, Sala 310, Edifício Cartier, Monte Castelo, Parnamirim/RN, no 

horário de 08:00 às 13:00 horas. Os demais licitantes ficam desde logo, convidados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias que se iniciará no término do prazo do recorrente; 

 

12.1.7. Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões; 

 
12.1.8. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso; 

 
12.1.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

 
12.1.10. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
 

12.1.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceptíveis de 

aproveitamento; 
 

12.1.12. A decisão em grau de recurso quando não deferida pelo Pregoeiro, será submetida à apreciação da 
autoridade Competente e, se mantida, será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por 

meio do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br. 
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13. PRAZO DA VIGÊNCIA 
 

13.1. A Ata de Registro de Preços terá a vigência de 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura. 
 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, 

no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005, garantido o direito à ampla defesa sem 
prejuízo das demais cominações legais previstas no edital, ao licitante que: 
 

14.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 

14.1.2.  Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
14.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

14.1.4. Apresentar documentação falsa; 

14.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
14.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

14.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
14.2. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a 

rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das consequências 
legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado às secretarias municipais, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 
15. PAGAMENTO 

 
15.1. O pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Setor requisitante, mediante comprovação de regularidade 

com as Fazendas Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), Estadual (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa do Estado) e Municipal, com a Seguridade Social (INSS) e com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

16. REAJUSTAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 
 

16.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, conforme disposto no artigo 17 
do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013; 
 
16.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso; 
 

16.3 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a quebra do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos 

seguindo a mesma metodologia da planilha apresentada para assinatura do contrato e documentação 

correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de materiais e/ou matérias primas), que 
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente elencadas; 
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16.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, este deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em prejuízo do Município; 

 

16.5. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 
análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 

Contratada; 
 

16.6. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 

jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido 
no Protocolo Geral da Contratante; 

 
16.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 

poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes; 
 

16.6.2. O Contratante deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 

revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 
juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

 
16.7. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento do Município de Parnamirim para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços, cujo elemento de despesa específico constará no respectivo Contrato. 
 

17. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 
 

17.1. Os materiais de limpeza objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo de 12 (doze) meses, de 
FORMA PARCELADA, de acordo com as necessidades de consumo nas Secretarias e Unidades, contados 

da assinatura do Contrato. 
  
17.2. A entrega será realizada pelo fornecedor diretamente nas Secretarias e Unidades que compõem o 

município de Parnamirim(RN), de acordo com o quantitativo solicitado; 
 

17.3. A adjudicatária deverá entregar o(s) produto(s) em conformidade com o(s) quantitativo(s) 

solicitado(s), devendo o(s) produto(s) efetivamente entregues, possuírem as mesmas características dos 
cotados na proposta de preços. 

 
17.4. A entrega em discordância com as disposições contidas no edital e anexo(s) ensejará na devolução dos 

mesmos, sem que caiba direito de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

 
17.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 
 

17.6. Durante a validade do registro, a empresa registrada não poderá alegar indisponibilidade do produto, 
sob pena de lhe serem aplicadas às sanções previstas conforme lei. 

 

17.7. As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais 
despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada; 
 
17.8. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de Gás Liquefeito de Petróleo, 

ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 

 
17.9. A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão 

advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora 
da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
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18. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
 

18.1. Homologada a licitação, o Proponente vencedor será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

assinar o contrato/Ordem de Compra, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por 
igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado; 

 
18.2. A recusa injustificada do adjudicatário caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o à sanção prevista no item 14, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a 

aceitar a contratação. 
 

18.3. Obedecidas às exigências previstas no presente edital, a CONTRATADA obrigar-se-á: 
 

18.3.1 – Entregar os materiais no prazo, na forma e nos locais estabelecidos no Termo de Referência; 
 

18.3.2 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão contratante ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
18.3.3 – Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

 
8.3.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 
18.3.5 – Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante nos parâmetros 

estabelecidos na Lei 8.666/93; 
 

18.3.6 – Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham incidir sobre o objeto do Termo de Referência; 
 

18.3.7 – Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações. 
 

18.4. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
 

18.4.1 - Emitir a nota de empenho; 
 
18.4.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 
 

18.4.3 - Exercer a fiscalização dos bens entregues, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao 

atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 
 

18.4.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

 

18.4.5 - Efetuar o pagamento dos materiais entregues nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
conforme item 15.1. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as respectivas 

especificações. 
 

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

19.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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19.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de 

valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta, ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral de promover 
inspeção. 

 

19.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

19.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato”. 

 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo ser revogada no todo ou 

em parte por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos participantes da licitação; 

20.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de serviço, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis; 

 
20.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, pro-mover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a in-clusão posterior 
de documentos ou informação que deveriam constar originariamente da proposta; 

 

20.4. Os proponentes convidados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
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20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
 

20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação; 

 
20.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes pelo site 

www.licitacoes-e.com.br ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento; 
 
20.8. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da Legislação pertinente. 

 
20.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 

 

20.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de 
Parnamirim-RN; 

 
20.11. A documentação apresentada para fins de habilitação do licitante vencedor fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente; 
 

 

Parnamirim-RN, 22 de setembro de 2017. 
 

 
 

 

 
Ayleide Sahvedro T. e S. de Lima 

PregoeiroSEARH 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2017 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PARNAMIRIM/RN. 
 

Aos ____ dias de ________ do ano de dois mil e dezessete, o Município de Parnamirim/RN, CNPJ nº. 

08.170.862/0001-74, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECUR-SOS 
HUMANOS, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal, Sr. FÁBIO SARINHO PAIVA, brasileiro, 

casado, advogado, RG nº 619.805-SSP/RN, CPF sob o nº 523.971.494-00, residente e domiciliado na Rua 

José Ovídio do Vale, nº 1914, Ap. 201 -  Tirol, Natal/RN, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 
institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 

sob o número 28/2017, cujo objetivo fora a formalização de registro de preços para futura aquisição de  
materiais de limpeza destinados a todas as secretarias municipais, a qual constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93, 

regulamentado pelo Decreto nº. 7.892/2013, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de 
Preços referente ao fornecimento de materiais de limpeza, destinados a todas as Secretarias Municipais de 

Parnamirim/RN, cuja especificação, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório supracitado. 
 

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, 

localizada em Parnamirim/RN na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

Parágrafo único. Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização da 

presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, observadas as exigências 
insertas no art. 22, do Decreto nº 7.892 /2013. 
 

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, obriga-se a: 
 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 

indicada na licitação; 
b) convocar o particular via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP; 
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e, 
h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 
 
Art. 4º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a: 
 
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 

correta da mesma; 
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 

aquisição pretendida; 
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c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Autorização de Compra; 
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; e 
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
 

Art. 5º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
  

a) Retirar o respectivo contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação; 
b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente ARP; 
c) entregar os produtos solicitados no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na 

licitação, contado da data de recebimento da Autorização de Compra; 
d) fornecer os produtos conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura 

da presente ARP; 
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos produtos 

entregues, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
  

Art. 6°. A presente Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 01 (um) ano a 
partir da data de sua assinatura, de acordo com art. 12, do Decreto 7.892, de 2013. 
  
Parágrafo Único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de 

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação 
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela 

Administração. 
  
Art. 7°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações dos produtos registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço: 

Item Descrição dos produtos Unidade 
Quant. 

Anual 
Marca 

Valor Unit. 

(R$) 

1 

Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 
2,50%, classe corrosivo classe 8, número risco 85, risco 
saúde 3, corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, 
densidade de 1,20 a 1 g/l, cor amarela esverdeada, apli-
cação lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias de 
conformidade com a portaria nº 89 de 25/08/1994 da 

CAIXA 43.670 

  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 
Secretaria de Administração e dos Recursos Humanos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Rua Altino Vicente de Paiva, nº 210, 3º andar, sala 310, Edifício Cartier - Monte Castelo -  Parnamirim/RN, CEP 59.140-020 – Fone (84) 3272-7174 

ANVISA M/S.  Validade de 12 meses, com data máxima de 
fabricação de 06 meses anterior à data da abertura das 
propostas – caixa com 12 unidades. 

2 

Álcool gel – locão gel alcoólica a 70% indicada para antis-
sepsia complementar das mãos em áreas de manipulação 
de alimentos. Com álcool etílico a 70% como princípio 
ativo.  Composição de ácido poliacrílico, álcool etílico, 
glicerina, trietalonamina e água.  Apresentado em emba-
lagem frasco refil com 500ml, devidamente rotulada com 
a identificação do produto, prazo de validade, número de 
lote, registro/notificação no ministério da saúde, instru-
ções e cuidados na utilização. Apresentar ficha técnica. 

UND 11.506 

  

3 
Álcool etílico hidratado gel 65º ou 70º – para uso domésti-
co – embalagem contendo 1 litro – CAIXA c/ 12 unid. 

CAIXA 5.595 
  

4 Avental 96x 64cm, material em napa. UND 783   

5 Balde c/ espremedor de mop, capacidade mínima 12 litros UND 159   

6 
Balde de limpeza, plástico resistente, com alça, bordas 
reforçadas, capacidade aproximada de 20 litros. 

UND 595 
  

7 Balde plástico com capacidade de 20 litros com tampa UND 197   

8 Barbante em algodão cru 8 fios - rolo com 184 metros UND 112   

9 Barrilha para manutenção de piscina, embalagem com 2kg PACOTE 96   

10 Cabo para mop úmido algodão 190 g c/ mínimo de 1,40m UND 149   

11 
Cavalete plástico tipo placa dobrável sinalizadora – CUI-
DADO PISO MOLHADO – medindo 62 X 27,5 cm 

UND 137 
  

12 

Cera, tipo líquida, composição resina natural alcaliniza-
da/perfume/corante/água, características adicionais acríli-

ca, aplicação pisos cerâmicos, granitos, mármore e pavi-
flex, bombona com 5 litros. 

UND 166 

  

13 Cesto plástico telado para lixo, capacidade aprox. 20 litros. UND 399   

14 
Clarificante p/ manutenção de piscinas. Embalagem com 
1000 ml 

UND 36 
  

15 
Cloro granulado p/ manutenção de piscinas. Balde c/ 10 
kg 

UND 50 
  

16 
Cone sinalização em PVC, 75 cm de altura, 40 cm de base, 
cor laranja com faixas brancas 

UND 352 
  

17 
Conjunto de 06 taças água 310 ml, fabricado em vidro da 
mais alta resistência. 

UND 6 
  

18 
Conjunto de 06 xícaras para café, fabricado em vidro da 
mais alta resistência. 

UND 6 
  

19 

Copos plásticos descartáveis termoformados para água, 
fabricado com resina termoplástica de polipropileno (2P), 
na cor branca leitoso, reforçados com frisos laterais, com 

capacidade para 200ml, peso mínimo por cento 220g 
(massa mínima = 2,20g p/copo), com as referências indi-
cativas em relevo, com caracteres visíveis e de forma 
indelével na parte inferior da base, marca dixie, zanatta ou 
similar. O material deverá atender ao que dispõe a nbr 
14.865/2002, embalagem: caixa original do fabricante, 
contendo 2.500 de copos, acondicionados em mangas 
plásticas (100 copos por manga), devendo a caixa da 
embalagem e as mangas plásticas terem identificações 
impressas de padrão ABNT, capacidade total, quantidade e 
o peso mínimo de cada copo, e conformidade com a nor-
ma de qualidade NBA-14.865 

CAIXA 2.510 

  

20 

Copos plásticos descartáveis termoformados para café, 
fabricado com resina termoplástica de poliestireno (OS), 
na cor branco leitoso, reforçado com frisos laterais, com 
capacidade para 50 ml, peso mínimo por cento 75 g (mas-

CAIXA 570 
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sa mínima= 0,75g p/ copo), com as referências indicativas 
em relevo, com caracteres visíveis e de forma indelével na 
parte inferior da base, marca dixie, zanatta ou similar, o 
material deverá atender ao que dispõe a NBA 
14.865/2002. Embalagem: caixa original do fabricante 
contendo 5000 copos, acondicionados em mangas plásti-
cas (100 copos por manga), devendo a caixa de embala-
gem e as mangas plásticas terem identificações impressas 
de padrão ABNT, capacidade total, quantidade e o peso 
mínimo de cada copo, e conformidade com a norma de 
qualidade NBA – 14.865 

21 Desentupidor de borracha p/pia UND 161   

22 Desentupidor de borracha p/vaso sanitário UND 169   

23 
Desinfetante, aspecto físico líquido, aplicação bactericida e 
germicida, características adicionais biodegradável, com-
posição fenol a 90%, com 1 litro. Caixa com 12 unidades 

 
 

UND 

 
 

32.816   

24 

Desinfetante concentrado à base de cloreto de benzalcô-
nio, antioxidante, destinado a limpeza e desinfecção com 
eficiência de diversas áreas laváveis, tais como, vasos e 
louças sanitárias, pisos, azulejos, ralos e demais superfí-
cies esmaltadas e pintadas, essência floral ou eucalipto 
suave, embalado em galão plástico contendo 5 (cinco) 
litros, com tampa que não permita vazamento 

UND 5.944 

  

25 

Desinfetante tipo pinho composto de água, ingredientes 
ativos formol, sabão, óleo de pinho, solvente, estabilizan-
te, sequestraste e corante que elimine bactérias, germes e 
fungos -- bombona c/ 5 litros 

UND 5.334 

  

26 
Desodorizador de ambiente diversas fragrâncias, spray, 
tubo com 360ml,   caixa c/12 unidades 

 
CAIXA 

 
269   

27 
Desodorizador desinfetante para vasos sanitário, perfuma-
do com suporte plástico, fragrâncias diversas, com no 
mínimo 35g - cx c/ 24 unidades 

 
CAIXA 

 
394 

  

28 

Detergente clorado para remoção de gorduras e proteínas 
com ação desinfetante indicado para pisos, paredes, su-
perfícies, equipamentos e utensílios, composto de hipoclo-
rito de sódio a 1% ativo, alcalinizante, coadjuvante, água 
deionizada q.s.p 100%, para ser utilizado na diluição 20%, 
apresentado em bombona plástica de 05 litros devidamen-
te rotulada com a identificação do produto, prazo de vali-
dade, número de lote, registro/notificação no Ministério da 
Saúde, instruções e cuidados na utilização. 

 
 

UND 

 
 

1.934 

  

29 

Detergente neutro concentrado inodoro indicado para 
lavagem manual de louças e limpeza geral, composto de 
dodecilbenzeno, sulfonato de sódio, espessante, tampo-
nante, preservante, solubilizante e água, apresentado em 
embalagem bombona de polietileno com 05 litros, devi-
damente rotulada com a identificação do produto, prazo 
de validade, número de lote, registro/notificação no Minis-
tério da Saúde, 

 
UND 

 
3.685 

  

30 

Detergente, composição agentes umectantes, emulsionan-
tes, ativos anfóticos, aplicação limpeza vidraria de labora-
tório, características adicionais tensão superficial (1,0%): 
30,10 mn/, livre sólido, aspecto físico líquido levemente 
amarelado, densidade a 25¨ Celsius 1,40 -- embalagem 
spray c/ 500 ml. 

UND 2.118 

  

31 

Esponja limpeza, material espuma / nylon, formato retan-
gular, aplicação em limpeza geral, características adicio-
nais: dupla face, comprimento mínimo 115, largura míni-
ma 77, espessura mínima 21 mm. 

UND 5.862 
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32 

Esponja limpeza, material lã de aço carbono, formato 
retangular, aplicação utensílios e limpeza em geral, carac-
terísticas adicionais textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, comprimento mínimo 90mm, largura mínima 
40mm, pacote c/8 unidades. 

PACOTE 2.194 

  

33 
Essência aromática, aspecto físico líquido oleoso, tipo de 
origem vegetal, planta originária eucaliptos spp, odor 
lavanda - 500 ml. 

UND 3.933 
  

34 

Faqueiro em aço inox composto por 24 peças possui 6 
facas para churrasco, 6 garfos de mesa, 6 colheres de 
mesa e 6 colheres para chá. Os talheres possuem lâminas 
e cabos monoblocos, ou seja, em uma única peça. 

UND 03 

  

35 Flanela, 60x40cm, cores diversas. UND 2.042   

36 Fósforo em maço com 10 caixas. CAIXA 1.699   

37 
Guardanapo de papel, material celulose, 20x22,5cm, cor 
branca, tipo folhas duplas, características adicionais macio, 
pacotes com 50 unidades, caixa com 50 pacotes 

CAIXA 1.585 
  

38 
Garrafa térmica plástica, cores diversas, capacidade 1,8 
litros. 

UND 195 
  

39 
Kit mop úmido algodão, contendo balde com espremedor 
(mínimo de 10 l.), mop de algodão 190 g. e cabo (mínimo 
de 1,40 m.). 

UND 259 
  

40 

Limpador, base ácida, composição básica tensoativo não 
iônico, aspecto físico líquido, aplicação limpeza em geral, 
desengorduraste, indicado para limpeza de fogões, azule-

jos, pias, micro-ondas, exaustores, geladeiras e outras 
superfícies laváveis, embalagem com 500 ml. 

UND 1.863 

  

41 
Lixeira de plástico resistente c/ acionamento da tampa a 
pedal p/ banheiro e capacidade para 15 litros. 

UND 640 
  

42 Lixeira em polietileno cap. 50 litros (com tampa e pedal). UND 20   

43 Lixeira em polietileno cap. 100 litros (com tampa e pedal). UND 225   

44 Lustra móveis frascos com 200 ml. UND 1.646   

45 
Luva de proteção e segurança aprovada pelo Ministério do 
Trabalho, em látex, forrada com flocos de algodão – pcte. 
c/ 01 par (tamanho G), cano longo. 

PACOTE 1.548 
  

46 
Luva de proteção e segurança aprovada pelo Ministério do 
Trabalho, em látex, forrada com flocos de algodão – pcte. 
c/ 01 par (tamanho M), cano longo. 

PACOTE 686 
  

47 

Luva de proteção confeccionada em 4 fios de algodão, 
tricotada em única peça, acabamento em overlock, punho 
em elástico e pigmento de PVC, e cor preta nas palmas e 
dedos, – pcte. c/ 01 par (tamanho ÚNICO), cano curto. 

PACOTE 1.002 

  

48 

Luva de proteção confeccionada em vaqueta, com reforço 
entre o polegar e o indicador com reforço palmar interno e 
elástico embutido no dorso, acabamento em viés, costura-
da com linha de nylon. tam. único. 

PACOTE 500 

  

49 
Luva de proteção e segurança aprovada pelo Ministério do 
Trabalho, em látex, forrada com flocos de algodão – pcte. 
c/ 01 par (tamanho G), cano longo. 

PACOTE 240 
  

50 
Luvas descartáveis de látex para procedimentos tamanho 
M - pacotes com 100 unidades. 

CAIXA 2.591 
  

51 
Luva de borracha, cores diversas, para limpeza, pcte. c/ 
01 par, tamanho P, cano longo. 

PACOTE 506 
  

52 
Luva de borracha, cores diversas, para limpeza, pcte. c/ 
01 par, tamanho M, cano longo. 

PACOTE 355 
  

53 
Luva de borracha, cores diversas, para limpeza, pcte. c/ 
01 par, tamanho G,  cano longo. 

PACOTE 146 
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54 
Máscara cirúrgica, tipo c/ filtro bacteriano, c/ visor, uso 
descartável (tamanho padrão) caixa com 50 unidades. 

CAIXZ 1.730 
  

55 
Mop úmido algodão 190g, supte. plástico c/ rosca univer-
sal. 

UND 247 
  

56 Papel filme em rolo. Tam. Grande UND 64   

57 Palha de aço nº 01, pcte. com 08 unidades. PACOTE 1.058   

58 

Papel toalha interfolhado para banheiro, folha simples, 
três dobras, medindo no mínimo 220 mm x 230mm, cor 
branca, 100% fibras naturais virgens (não-transgênicas), 
com excelente alvura e maciez, acondicionado em emba-
lagem resistente contendo 2400 folhas. 

CAIXA 4.341 

  

59 

Papel toalha interfolhado, folha simples, 02 dobras, me-
dindo no mínimo 220 mm x 205 mm, fabricado com papel 
100% fibras naturais virgens (não-transgênicas e não 
reciclados), com excelente alvura e maciez, acondicionado 
em embalagem resistente, contendo 12 pacotes de 200 
fls. simples cada. 

CAIXA 16.768 

  

60 

Papel toalha em rolo, folha simples, cor branca, 100% 
fibras naturais virgens (não-transgênicas), com excelente 
alvura e maciez, acondicionado em embalagem com 6 
unidades. 

PACOTE 22 

  

61 

Papel higiênico rolo, folha  dupla e gofrada,  medindo   no 
mínimo 30 m x 100 mm, fabricado com papel 100% fibras 
naturais virgens (não-transgênicas e não reciclados),  com 
excelente alvura e maciez, acondicionado em embalagem 
resistente, contendo 64 rolos. 

FARDO 3.103 

  

62 

Pá coletora lixo, material coletor alumínio zincado, material 
cabo madeira, comprimento cabo mínimo de 0,80m, com-
primento 28, largura 28, aplicação limpeza, modelo sem 
tampa. 

UND 242 

  

63 

Pá coletora lixo, material coletor poliestireno, material 
cabo madeira, comprimento cabo mínimo de 0,80m, com-
primento 27, largura 27, aplicação limpeza, cores diversas, 
modelo sem tampa. 

UND 462 

  

64 
Pano de prato, material algodão crú, comprimento 70, 
largura 50, cor branca, características adicionais absorven-
te/lavável e durável. 

UND 3.185 
  

65 
Querosene, composição 100% destilado de petróleo, apli-
cação limpeza em geral, para diluição produtos químicos - 
frascos c/ 900ml 

UND 1.535 
  

66 
Rodo de borracha dupla natural medindo no mínimo 60cm 

em plástico, com cabo mínimo de 1,20m. 
UND 1.522 

  

67 
Rodo com base plástica medindo 30cm, com cabo mínimo 
de 1,40m. 

UND 706 
  

68 

Sabonete líquido cremoso dermo suave, composto de 
triclosan a 0,3%, dietanolamida de ácido graxo palmistico, 
diesterato de etileno glicol, álcool etílico, edta, hidroxietil-
celulose, formaldeído, perfume e água, com registro tam-
bém para banho, apresentado em embalagem de 5 litros 
devidamente rotulada com a identificação do produto, 
prazo de validade, numero de lote, registro/notificação no 
Ministério da Saúde, instruções e cuidados na utilização. 

UND 2.177 

  

69 
Saboneteira p/ fixar na parede, c/ reservatório para sabo-
nete líquido, c/ capacidade de 900 ml, dosador c/ pressão, 
material em ABS na cor branca. 

UND 643 
  

70 
Saco para limpeza, em tecido 100% algodão grosso, alve-
jado, na cor branca, sem furos, medindo no mínimo 
74x45cm. 

UND 9.377 
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71 
Saponáceo, composição detergente, aplicação limpeza 
pisos, paredes e louças, características adicionais biode-
gradável 

UND 800 
  

72 
Sabão em barra glicerinado neutro com 200g, pcte. c/ 05 
unidades. 

PACOTE 2.476 
  

73 

Sabão em pó, aplicação lavar roupas, aditivos alvejante, 
composição água, alquil benzeno, sulfato de sódio, coran-
te, características adicionais biodegradáveis, caixa com 
1.000g. 

CAIXA 10.042 

  

74 

Solução limpeza multiuso, composição básica água e in-

gredientes surfactantes, aspecto físico líquido concentra-
do, tipo uso limpeza e remoção de resíduos, característi-
cas adicionais ph neutro Caixa com 24 frascos de 500 ml. 

CAIXA 1.992 

  

75 

Suporte para rolo de papel higiênico de 300 a 800 metros 
em plástico ABS; com fechadura e acompanha chave em 
plástico ABS, bem como um kit para fixação na parede 
contendo buchas e parafusos; Medidas: 38,7cm (altura) x 
36,7cm (largura) x 12cm (profundidade). 

UND 66 

  

76 Saco p/ lixo cor preta cap. 30 litros – pacotes c/ 100 Und. PACOTE 2.238   

77 Saco p/ lixo cor preta cap. 60 litros – pacotes c/ 100 Und. PACOTE 6.451   

78 Saco p/ lixo cor preta cap. 100 litros – pacotes c/ 100 Und PACOTE 89.594   

79 Saco p/ lixo cor preta cap. 200 litros – pacotes c/100 Und. PACOTE 134   

80 
Vassoura material cerdas crina, cabo madeira, cepa ma-
deira, comprimento cepa 40, comprimento cerdas mínimo 
9, características adicionais com cabo colado. 

UND 416 
  

81 

Vassoura material cerdas crina, cabo madeira, cepa ma-
deira, comprimento cepa 30, comprimento cerdas mínimo 
de 4,5, características adicionais madeira cabo e cepa 
isenta de nós com cerdas em pelo natural 

UND 332 

  

82 

Vassoura, material cerdas polipropileno, material cabo 
madeira plastificada, material cepa plástico, comprimento 
cepa 40, comprimento cerdas mínimo 5, características 
adicionais com cabo rosqueado. 

UND 208 

  

83 

Vassoura material cerdas piaçava, material cabo madeira, 
material cepa madeira capa folha flange, comprimento 
cepa 30, comprimento cerdas mínimo 9, características 
adicionais com cabo colado. 

UND 886 

  

84 Vassoura para sanitário com suporte e cabo. UND 118   

85 
Vassourão, material cerdas piaçava, material cabo madei-
ra, material cepa madeira, tipo leque, aplicação limpeza. 

UND 418 
  

86 
Vassourão material cerdas piaçava, material cepa madeira, 
comprimento cepa 70, características adicionais com cabo 
rosqueado. 

UND 713 
  

87 

Vassourão material cerdas crina, material cabo madeira, 
material cepa madeira, comprimento cepa 60, comprimen-
to cerdas mínimo 5, características adicionais com cabo 
colado 

UND 70 

  

88 Bandeja retangular em inox 40x30 cm UND 6   

89 Coador de café grande pano flanela. Com 12 und UND 144   

90 
Conjunto de copos p/ água em vidro cap; 300ml , conj. 
Com 06 UNIDADES 

UND 23 
  

91 Depósito p/ café em vidro c/ tampa hermética, cap 01 litro UND 3   

92 
Depósito p/açúcar em vidro c/tampa hermética, cap. 01 
litro 

UND 6 
  

93 
Depósito p/ biscoito em vidro c/ tampa hermética, cap. 01 
litro 

UND 6 
  

94 Dispenser para álcool em gel em plástico branco leitoso UND 6   

95 Frigideira antiaderente 20 cm UND 3   

96 Jarra para suco em vidro capacidade 2 lts. UND 6   



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 
Secretaria de Administração e dos Recursos Humanos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Rua Altino Vicente de Paiva, nº 210, 3º andar, sala 310, Edifício Cartier - Monte Castelo -  Parnamirim/RN, CEP 59.140-020 – Fone (84) 3272-7174 

 

97 
Pratos raso para refeição com 26cm de diâmetro em por-
celana 

UND 12 
  

98 Soda cáustica 1kg UND 10   

99 
Toalheiro para papel toalha em plástico ABS, na cor bran-
ca, 29X25X12cm. Acompanha chave e kit para fixação. 

UND 12 
  

100 Detergente para louça 500ml CAIXA C/ 24 CAIXA 6   

101 Lixeira plástica 200 litros UND 6   

 
Art. 8º. O pagamento será efetuado na Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação de notas fiscais e faturas, devidamente atestadas pela unidade responsável: 
 

§ 1º. O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal devidamente preenchida; 
 
b) Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro Social; 
 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 

d) Certificado de Regularidade de Situação – CRS, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 

e) Certidão Negativa de Débito do Estado do domicílio ou sede do licitante; 
 

f) Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, do 
domicílio ou sede do licitante; 
 

g) Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante; 
 

h) Indicação do banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito; 
 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
  

§ 2º. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 
 

§ 3º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do 

FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 

§ 4º. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, por 
ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para 

empresas NÃO optantes do SIMPLES. 
 

Art. 9°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, 

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 
 

Art. 10. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas 

possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
 

Art. 11. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor 

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 
 

Art. 12. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá a seguinte condição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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a) Deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da licitação, bem como as 
cláusulas da presente Ata. 
 

Art. 13. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 
 

a) O recebimento dos produtos deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação 
dos itens desta ARP. 
 

b) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 
assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 
 

c) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo. 
 
d) Constatada irregularidades no objeto contratual, a Secretaria de Administração e dos Recursos Humanos 

poderá: 
  
d.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se 

disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 
d.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação. 
 

f) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela 
Administração. 
 
Art. 14. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras 

sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 
 

b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso; 
 

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 
 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 
 

Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
 

a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a 
recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das 

sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”. 
 

b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o 

descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b”. Caso a 
situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, será considerado descumprimento total do contrato, 

ensejando a sua rescisão e à aplicação da multa de 20% (vinte por cento) sobre a diferença entre o valor 
estimado do Contrato e os valores já pagos; 
 

Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não 

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da 

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 

 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo 
a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a 

ampla defesa. 
 

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 
 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 
 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e 

aceito pela Administração; 
 

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 
 

e) não manutenção das condições de habilitação; 
 

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita 

execução contratual. 

 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 
 

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário 
Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

 
Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 e do 

Decreto nº. 7.892 /2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
 

Art. 17. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 

Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte. 
 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins de direito. 

 

  
 

 
FÁBIO SARINHO PAIVA 

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 
 

Empresa: 

 
_______________________________ 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO MATERIAIS DE 
LIMPEZA, QUE FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

PARNAMIRIM, E, DO OUTRO, A EMPRESA 
___________________, NA FORMA ABAIXO: 

 

 
Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado na qualidade de CONTRATANTE, o 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, com sede na Av. Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal - Parnamirim/RN, 
inscrito no CNPJ nº 08.170.862/0001-74, doravante denominado CONTRATANTE, nesta ato legalmente 

representado por seu Secretário Municipal de __________________, Sr. _______________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, RG nº ____________, CPF sob o nº _____________, residente e 
domiciliado na Rua ___________________________________, e do outro, na qualidade de CONTRATADA, 

como será designada a seguir ___________________, com sede na _______________, inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, representada pelo Senhor(a) _______________, inscrito(a) no CPF/MF nº 

____________ e RG nº ___________, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço 
________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justos, acordados 

e contratados o negócio jurídico o fornecimento de materiais de limpeza destinado a Secretaria Municipal de 

_______________, que se regerá mediante todos os termos, cláusulas e condições que abaixo livremente 
aceitam, outorgam e se obrigam por si e por seus sucessores: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

 

O presente instrumento se fundamenta no Pregão Eletrônico - SRP Nº 28/2017, realizado na conformidade 
da Lei nº 8.666, de 21/06/93, e demais disposições pertinentes, do que, o Edital e a Proposta passam a 

fazer parte integrante deste, para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de suas 
transcrições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO. 

 

Constitui objeto deste instrumento o fornecimento de materiais de limpeza destinados a Secretaria Municipal 
de ______________, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme especificações contidas no 

Processo Licitatório n° 28/2017-Pregão Eletrônico. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

 
3.1 - Em contraprestação, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ __________________ 

( ____________). 
 

3.2 - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias em favor da Contratada, mediante depósito bancário, 

após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja 
fator impeditivo imputável à empresa. 

 
3.3 - Para que seja atestada, a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela Contratada deverá conter o 

detalhamento dos produtos, devendo ainda estar acompanhada das seguintes comprovações: 
 

3.3.1. Regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93. 
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3.4 - Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixar de entregar ou não entregar com a qualidade dos 

materiais licitados. 
 
3.5 - Os pagamentos devidos à Contratada estão condicionados, exclusivamente, à apresentação da 

documentação prevista na Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 

 
O contrato terá validade a partir da data de sua assinatura, eficácia com a publicação no D.O.M. e vigência 

até __/__/__. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

As despesas decorrentes deste Contrato serão custeadas com recursos financeiros ____________, e a 

seguinte Dotação Orçamentária: _____________________________. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOCUMENTAÇÃO 
 

A proposta da CONTRATADA, o edital e seus anexos são partes integrantes e complementares deste 

contrato independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1 - Entregar os materiais no prazo, na forma e nos locais estabelecidos no Termo de Referência; 
 

7.2 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão contratante ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
7.3 – Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções; 
 

7.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 
7.5 – Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante nos parâmetros 

estabelecidos na Lei 8.666/93; 
 

7.6 – Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham incidir sobre o objeto do Termo de Referência; 
 

7.7 – Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 - Emitir a nota de empenho; 
 

8..2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 

 

8.3 - Exercer a fiscalização dos bens entregues, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao 
atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

 
8.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas no contrato; 
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8.5 - Efetuar o pagamento dos materiais entregues nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

conforme item 3.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as respectivas 

especificações. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, à mora por mês ou fração de 

0,1% (hum décimo por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 

O presente instrumento poderá ser rescindido, pelo MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, de pleno direito, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, pelo inadimplemento ou 

infração de quaisquer de suas cláusulas e condições, na forma da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REAJUSTE  

 
Poderá acontecer nas condições estabelecidas no Artigo 65, § 1º. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

 
11.1. Os materiais objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 12 (doze) meses, de FORMA 

PARCELADA, de acordo com as necessidades de consumo nas Secretarias e Unidades, contados da assina-

tura do Contrato. 
  

11.2. A entrega será realizada pelo fornecedor diretamente nas Secretarias e Unidades que compõem o 
município de Parnamirim(RN), de acordo com o quantitativo solicitado. 

 
11.3. A adjudicatária deverá entregar o(s) produto(s) em conformidade com o(s) quantitativo(s) 

solicitado(s), devendo o(s) produto(s) efetivamente entregues, possuírem as mesmas características dos 

cotados na proposta de preços. 
 

11.4. A entrega em discordância com as disposições contidas no edital e anexo(s) ensejará na devolução dos 
mesmos, sem que caiba direito de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

 

11.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 

 
11.6. Durante a validade do registro, a empresa registrada não poderá alegar indisponibilidade do produto, 

sob pena de lhe serem aplicadas às sanções previstas conforme lei. 
 

11.7. As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais 

despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada; 
 

11.8. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de Gás Liquefeito de Petróleo, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 

 

11.9. A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora 

da Ata de registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

 
As partes usando da disponibilidade que lhes concede o Art. 87 do Código Civil Brasileiro elegem o Foro da 

Comarca de Parnamirim/RN, como o único competente para dirimir todas e quaisquer questões decorrentes 
do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão resolvidos segundo a legislação específica que rege a matéria, considerando-se 
precipuamente, o interesse público do MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM. 

 
E, por estarem assim, justos, acordados e contratados, as partes mandaram digitar o presente em 03 (três) 

vias de igual teor e forma para o mesmo fim e efeito de direito, o qual depois de lido e achado conforme, o 

assinam, juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 
Parnamirim (RN), ______ de ____________de 2017. 

 

 

 

 
  ________________________                             ___________________________________ 
            P/CONTRATANTE                                                     P/CONTRATADA 
 

 

 
 

 
 

T E S T E M U N H A S: 

 
1ª___________________________________             2ª ____________________________________ 

    CPF:                              CPF: 
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ANEXO IV 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS 
NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - N° 28/2017 

 
 

 
 

 
A empresa ________________________, sediada à ____________________________, inscrita no CNPJ n.º 

______________________, por intermédio do seu representante legal o Sr. ______________________, 

portador da Carteira de Identidade n° _____________, e do CPF n° __________________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854 de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 

 
 

___________, _____________________ de 2017. 

 
___________________________________________ 

Empresa 
Nome responsável 

Cargo 
CPF 
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ANEXO V 

 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
 

Pregão Eletrônico - SRP n° 28/2017 - SEARH 
 

 

 
 

A empresa, CNPJ n.º ........................., com sede........................, DECLARA, sob as penas 
da lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

 
..................., ........................... de 2017. 

 

 
 

Razão Social 
Nome 

Cargo 
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ANEXO VI 

 
 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 28/2017 - SEARH 
 

 
 

 

A empresa................., CNPJ n.º ......................., por intermédio do seu representante legal Sr..............................., 
portador da Carteira de Identidade n° ........................., emitida por.................. e do CPF n° ..............................,  

DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre 
plenamente e rigorosamente os requisitos de habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão. 
 

 
 

........................., ............................. de 2017. 
 

 

 
Razão Social 

Nome 
Cargo 
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ANEXO VII 
 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 
 

 
 

 

 
 A empresa ............................................................................................................................. inscrita no 

CNPJ nº ......................................................................................................, sediada (endereço completo) 
....................................................................................................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a) ............................................. ................................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n° ............................... ....... e do CPF........................... DECLARA, sob as penas da Lei, que 

atende os dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 3°, 

tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma. 
 

 
Cidade – (UF),              de                         de 2017. 

 

 
 

_________________________________________ 
 (nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VIII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 

Pregão n0 28/2017 
 

 
_________________________________________________________, como representante devidamente constituído de           
     (Identificação completa do representante da licitante) 
____________________________________________, doravante denominado ______________________, para fins do 
             (Identificação completa da licitante)                                                                (Licitante) 
disposto no subitem 11.2.5, letra “e”, do Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2017, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 28/2017, foi elaborada de maneira independente pelo 

_________________________, e o conteúdo da proposta não foi, no to todo ou em parte, 
                (Licitante) 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do  
Pregão Eletrônico nº 28/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 28/2017 não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 28/2017, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 
 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Eletrônico nº 28/2017 quanto a participar ou não da referida licitação; 
 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 28/2017 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº 28/2017 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 28/2017 não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Parnamirim/RN antes 
da abertura oficial das propostas; e 

 
que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 
 

Local e data:..............................., ........... de ........................... de 2017. 
  

 

 
________________________________________________________________________ 

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
 

 

 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 
Secretaria de Administração e dos Recursos Humanos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Rua Altino Vicente de Paiva, nº 210, 3º andar, sala 310, Edifício Cartier - Monte Castelo -  Parnamirim/RN, CEP 59.140-020 – Fone (84) 3272-7174 

 
ANEXO IX 

 

      

NÚMERO 

 MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM     
TELEFONE : (84) 

CNPJ/MF. 08.170.862/0001-74    
ENDEREÇO :  

RAZÃO SOCIAL :   CNPJ :     
ESTABELECIDA :        

CIDADE :   PROCESSO :   

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

            
            

            
            
           
           
           
           
           
           
           
            
            
            
            
          

            

  
  

     
    

            

 VALOR POR EXTENSO :       
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS 

 

 

 FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 DATA E ASSINATURA:  DATA E ASSINATURA:   
         
         

  
 
       

            
 
 
 

MINUTA DA ORDEM DE COMPRA 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 
Secretaria de Administração e dos Recursos Humanos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Rua Altino Vicente de Paiva, nº 210, 3º andar, sala 310, Edifício Cartier - Monte Castelo -  Parnamirim/RN, CEP 59.140-020 – Fone (84) 3272-7174 

 
 
 

ANEXO X 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
Senhor(a) Pregoeiro(a): 
 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA), (n° do CNPJ), sediada (endereço completo), tendo examinado minuciosamente as 

normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 28/2017, cujo objeto é o Registro de Preços para futura aquisição de materiais de 
limpeza destinados a todas as secretarias municipais, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital, e após tomar 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, declaramos expressamente que: 

 
1 - Propomos fornecer, sob nossa integral responsabilidade, o objeto do referido Edital de Pregão Eletrônico, conforme 

discriminado abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Quantidade Anual Marca 
Valor 

Unitário(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1       

2       

3       

4       

VALOR TOTAL ................................................................................................................................ R$  

 
2 - Desta forma, o valor total é de R$ _________ (_______________). 

 
3 - Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos serviços, todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 

demais contribuições pertinentes. 
 
4 - Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os componentes serão fornecidos de acordo 

com as condições estabelecidas no Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao 
pagamento e outros. 
 

5 - Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 
 

6 - O prazo de início do fornecimento do objeto será a partir da data de assinatura do contrato. 
 

7 - Os pagamentos deverão ser creditados à conta corrente n.° __________, agência ____________, Banco 
_________________. 
  

8 - O responsável pela assinatura do Contrato, é o(a) Sr(a) _______________________________, CPF n.º 
_______________, endereço _________________________________. 
 

9 - Os contatos poderão ser efetuados através do telefone ______________, do fax n° __________ e do e-mail 
__________________________. 
 
 

_______________________________________ 
                                                                                                              (localidade e data) 

                                                                                                             (assinatura autorizada da proponente) 
 
 


